
Prefeitura de

VARGEM
GRANDE

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.05369.2021REQUERENTE: Secretária Municipal de SaúdeASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico.

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO,NA MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E
ANEXOS. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DOTIPO MENOR PREÇO VISANDO A FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS FARMÁCIA
BÁSICA, MEDICAMENTOS INJETÁVEIS,
MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS,
MEDICAMENTOS HOSPITALARES, MATERIAL
ODONTOLÓGICO (CONSUMO), MATERIAL
ODONTOLÓGICO (INSTRUMENTAL) E MATERIAL
LABORATORIAL, EM APOIO AS ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM
GRANDE/MA. APROVAÇÃO.

PARECER JURÍDICO Nº 052-F/2021 - ASSEJUR/CPL

Y RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nostermosdoart. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade doProcesso Administrativo Nº 0101.05369.2021, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que
de empresa para fornecimento de medicamentos farmácia básica, medicamentos injetáveis,medicamentos psicotrópicos, medicamentos hospitalares, material odontológico (consumo),material odontológico (instrumental) e material laboratorial, em apoio as atividades da SecretariaMunicipal de Saúde de Vargem Grande/MA.

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos:

a) Termode Abertura do Processo Administrativo
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretaria de Saúde:c) Despacho do Setor de Compras, Propostase Planilha de Estimativa de Preços;d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório;e) Declaração de Adequação Orçamentaria;
f) Termo de Referência;
£) Minuta de Edital acompanhada dos anexos;

à») Despacho para Assessoria Jurídica;
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nomeia a Pregoeiro Oficial e minutanálise e emissão de parecer jurídicocontidos na Lei Nº 8.666/1993.

Y É o breve relatório:
Y ANÁLISE DA DEMANDA:

í É o breve relatório:

í ANÁLISE DA DEMANDA:

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE;TALULHADA
MODALIDADE;

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderesda União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aosprincípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade eeficiência...”

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre asPropostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses daadministração para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Talpremissa, encontra-se expressa na Carta Magna,in verbis:

Art. 37.A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes daUnião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aosPrincípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade eeficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os Casos especificados na legislação, as obras, serviços,compras e alienações serão contratados mediante processo de licitaçãopública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, comcláusulas que estabeleçam obrigações de Pagamento, mantidas as condiçõesefetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá asexigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia documprimento das obrigações

ompras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem seridados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos
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Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-sePara verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pelacontratação direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda umaetapa preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. Aimpossibilidade ou a identificação da possibilidade da contratação diretacomo a melhor opção para a administração, só surge após a etapa inicial deestudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa ou inexigibilidadeconfiguram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas antesdas pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.1

Mais especificamente, complementa-se:

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita combase no art. 22,da Lei nº 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação,sabe-se que o principal critério para definir se o administrador utilizará oconvite, a tomada de Preços ou a concorrência é o valor estimado do objetoa ser licitado.2

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, oquantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futurocontrato e, o segundo, o objeto a ser contratado.

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório namodalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como:

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública,garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço,visando à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos- licitantes, em sessão pública presencial ou virtual, reduzir o valor daProposta por meio de lances verbais e sucessivos.4

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federalnº 10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, masproporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta.

órdão nº 994/2006, Plenário, Rel. Min. Ubiratan Aguiar.ão nº 103/2004.
3

J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130.ge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo
Horizo 2006. p. 455.

3
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determina o art. 9º e seus 88 do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e
aplicadas subsidiariamente às normasdaLei nº 8.666/93.

O usoe a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagensaos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade,desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação
Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente àmodalidade de licitação escolhida, relacionando Os procedimentos necessários nos seguintes

Art. 9º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado oseguinte:

I- elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicaçãodo objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que,por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem acompetição ou sua realização;
IH - aprovação do termo de referência pela autoridade competente;HI - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;IV- elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas;V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusiveno que se refere aos Prazos e condições que, pelas suas particularidades,sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e oatendimento das necessidades da administração;VI - designação do Pregoeiro e de sua equipe de apoio.
$ 1º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos II e

“a
II, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem comoquanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronogramafísico-financeiro de desembolso, se for O caso, elaborados pelaadministração.

capazes de propiciar avaliação do custo pela administração diante deorçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento,valor estimado em Planilhas de acordo com o preço de mercado, cronogramafísico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto deveres docontratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamentodo contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva.

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, naforma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços

4
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comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso dadispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.
$1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãosda administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações epelos fundos especiais é obrigatória.(grifo nosso)

mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou nadesvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do 84º, doart. 1º, do Decreto nº 10.024/2019:

$ 4º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa daautoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial naslicitações de que trata o caputou a não adoção do sistema de dispensaeletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou adesvantagem Para a administração na realização da forma eletrônica.

mercado.

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal doprocedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em setratando de recurso financeiro não Proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não seidentifica óbice Para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado como
ua cláusulas do Edital (entendido comoa norma base dos participantes no certame). Desta via,há indicaçãopara aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico).

10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019.

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO

e as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão doContratação na fase interna do certame licitatório.
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E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será

observado o seguinte:

I- elaboração do estudo técnico preliminar e do termo dereferência;
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela
autoridade competente ou por quem está delegar;
II - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a

aceitação das propostas, o modo de disputae, quando necessário, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta;
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos

prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das
necessidades da administração pública; e
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i)

identifique suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão

necessários para o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o

cabimento do Sistema de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo

características específicas que atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para

não restringir indevidamente a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para
estimar o preço da contratação.

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do

processo e de determinar ou não o sucesso da contratação.

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do

procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos:

[- estudo técnico preliminar, quando necessário;
II - termo de referência;
HI- planilha estimativa de despesa;
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a

indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão
para registro de preços;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiroe da equipe de apoio;
VII - edital e respectivos anexos;
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso;
IX - parecer jurídico;

2.1

Estudo
Técnico

Preliminar
O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento

e uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema

r resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o

de referência.

portante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória,

“Ido art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que O

ruído com o estudo “quando necessário”.
6
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estudo técnico preliminar Para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comunsde necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não sãoabrangidas pelo presente parecer referencial, inclusive Por esse motivo) e as contratações de“serviços terceirizados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020).

2.2 Termo de Referência

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a
Dn ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitema competição, a teor do art. 3º, III, da Lei nº 10.520/2002.

Assim, o Termode Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3º, XI, do Decretonº 10.024/2019):

a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condiçõesde entrega do objeto, com as seguintes informações:1.a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadasespecificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem oufrustrem a competição ou a realização do certame;2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, deacordo com o preço de mercado; e3.0 cronograma físico-financeiro, se necessário;b) o critério de aceitação do objeto;c) os deveres do contratado e do contratante;d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica eeconômico-financeira, se necessária;e) os procedimentos de fiscalização e 8erenciamento do contrato ou da ata deregistro de preços;
f) o prazo para execução do contrato; e8) as sanções previstas de formaobjetiva, suficiente e clara,

2.3 Definição do Objeto

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas queimplicariam no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicasque podem ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade.-

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, 87º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcasficas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal deUnião - TCU:

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordemtécnica, de forma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela
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marca específica a única capaz de satisfazer o interesse público. (Acórdão113/2016 Plenário, rel. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016).
4 restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deveser formale tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório.(Acórdão 4476/2016 - 22 Câmara, rel. Min. Ana Arraes, 12/04/2016).

2.4Valor estimado demonstrado em lanilha——+SfOdemonstradoemplanilha
Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objetoda licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado.
Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas queexpressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se daslicitantesas referidas composições em suas propostas.

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar ocusto de cada item a ser adquirido.

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525,de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa depreço. Vejamos:

“a Art. 4º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dosseguintes parâmetros:
I-relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações daNota Fiscal eletrônica- NFe;
Il - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similaresrealizadas pelo Distrito Federal e demais entes públicos;HI - pesquisa junto a fornecedores;IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínioamplo.

Parágrafo único. A opção pela Utilização de outro parâmetro de pesquisaou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita ejustificada nos autos pelo gestor responsável.
Conforme dispõe o art. 5º do referido Decreto,a pesquisa de preços será realizada da formampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplararacterísticas do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando
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Cabealertar à Administração quanto à necessária otocante à pesquisa de preços nafase interna de todos os cer

2.5Sigilo do valor estimado

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicialdo valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos:

$1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável paraa contratação será fundamentado no$3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 denovembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724 de 16 de maio de 2012.EESTIVil,Chatéd,GE1OdeMaiode2012.8 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximoaceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamenteapós o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação dodetalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias àelaboração das propostas.

Ao revés, nas hipóteses em que for adotadoo critério de julgamento pelo maior desconto, ovalor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do descontodeverá constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, 83º).

sigilo do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada umadas licitações que utilizar o presente referencial,

2.6 Cronogramas físico-financeiro

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº10.024/2019 não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas “se necessário”. Dessa

izadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência,dos outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados
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2.7Dis onibilidades or amentárias

Por força do disposto no 82º, do art. 7º, do Decreto 39.103de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária,a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na form

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

É necessário, primeiramente, definir o Sistema d8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13:
Lei nº 8.666/93:

/2018, na licitação para registropois esta somente será exi
a do art. 62 daLei nº 8666/1993.

e Registro de Preços, previsto pela Lei nº

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:I - atender ao princípio da padronização,especificações técnicas e de desempenho,condições de manutenção, assistência técnica e garantiII - ser processadas através de sistema de registro de p(..)

que imponha compatibilidade de
quando for o caso, as
a oferecidas;

observadas,

8 1º O registro de preços será precedido de8 2º Os preços registrados serão publicadosda Administração, na imprensa oficial,$ 3º O sistema de registro de

ampla pesquisa de mercado.
trimestralmente para orientação

preços será regulamentado por decreto,atendidas as peculiaridades regioI- seleção feita mediante concorrIH - estipulação prévia do siste
registrados;

nais, observadas as seguintes condições:
ma de controle e atualização dos preços

III - validade do registro não superior a um ano.84º A existência de Preços registrados não obrias contratações que deles pode ga a Administração a firmarficando-lhe facultada a utilização deoutros meios, respeitada a legislação relao beneficiário do registro preferência e

Decreto nº 7.892/13:

contratações futuras;
IH - ata de registro de preços -

propostas apresentadas;

ativa às licitações, sendo asseguradom igualdade de condições.

pública federal direta, autárquica e fundacionalPúblicas, sociedades de economia mista e demais entiddireta ou indiretamente pela União,Art. 2º Paraos efeitos deste Decreto,I- Sistema de Registro de Preços - cformal de preços relativos à prestaç

Peciais, empresas
ades controladas,obedecerão ao disposto neste Decreto.são adotadas as seguintes definições:

onjunto de procedimentos para registroão de serviços e aquisição de bens, para
documento vinculativo,
ra futura contratação,

obrigacional, com
em quese registram
condições a serem
mento convocatório e

característica de compromisso paOs preços, fornecedores, órgãos participantes epraticadas, conforme as disposições contidas no instru
HI - órgão gerenciador - órgão ou entidaresponsável pela condução do con
preçose gerenciamento da ata der

de da administração pública federaljunto de procedimentos para registro deegistro de preços dele decorrente;

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande- MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandemaQhotmail.com



Prefeitura de

“4? VARGEM
1% GRANDE

IV - órgão Participante - órgão ou entidade da administração pública federalque participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preçoseintegra a ata de registro de preços; eV- órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que,não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos osrequisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

A existência do registro de preços não pode impor a realização de comprasinadequadas, Por ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se oproduto e o preço constantes do registro são satisfatórios. Se não forem deverá

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater ofracionamento das despesas:

Comointuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art. 23, 8 2º da Leinº 8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços deque tratam o inciso Il e $$ 1º e 4º do art. 15 da citada Lei, regulamentado peloDecreto nº 2.743 de 21.8.1998.

DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DAASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009).
Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços,regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº7.892/13:

Art. 9º O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nasLeis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo:I- a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto deelementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para acaracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivasunidades de medida usualmente adotadas;II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador eórgãos participantes;
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HI - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos nãoparticipantes, observado o disposto no $ 4º doart. 22, no caso de o órgãogerenciador admitir adesões;
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada,por item,no caso de bens;V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e noscasos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, característicasdo pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos,cuidados, deveres, disciplinae controles a serem adotados;VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput doart. 12;
VII - órgãose entidades participantes do registro de preço;VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;IX - penalidades por descumprimento das condições;X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNP] Nº22.938.757/0001-63
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação daua vantajosidade.
$ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preçoaferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados nomercado, desde que tecnicamente justificado.$ 2º Quandoo edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviçosem locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de propostadiferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custosvariáveis por região.

$ 3º A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será consideradapara fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira nahabilitação do licitante.

Os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferidapela Medida Provisória de nº 495, de 2010,decorrentes dos próprios princípios da AdministraçãoPública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados noprocedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir aobservância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para aadministração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita

do julgamento objetivo e dos que lhessão correlatos.

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL;

FAMNALISEDA
MINUTA
DOEDITAL:

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº.8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referidoartigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura deprocesso administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e dorecurso próprio paraa despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;IL comprovante das publicações do edital resumido, na forma doart. 21desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio];HI. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativoou oficial, ou do responsável pelo convite;
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IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda nãoalcançou este estágio];
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda nãoalcançou este estágio];
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ouinexigibilidade;
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [aindanão alcançou este estágio];
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivasmanifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio];IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,fundamentado circunstanciadamente;
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conformeocaso.XI. outros comprovantes de publicações.XII. demais documentos relativos à licitação.Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as doscontratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamenteexaminadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filhos indica queela se destina a:

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros[atualmente o Estado não Possui estrutura própria para a fabricação doproduto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Ofício quemotivara o presente processo];b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação(inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários);c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação(quantificação das necessidades administrativas, avaliação de bens,elaboração de Projetos básicos etc.);d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação;e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade eelaborar o ato convocatório da licitação.
In casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador deDespesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação daPesquisa de mercado, justificando O preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura doprocesso licitatório (art. 38, caput, Lei Federal nº 8.666/93)
Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz em seu bojo normase condiçõesque devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparaçãoentre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pelaCPL/PMVG. Senão vejamos:

I- preâmbulo contendoo nomeda repartição interessada e de seusetor;II - modalidade; regimede execução e o tipo de licitação; a menção de queserá regida pela Lei n.º 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara esucinta;
II - Sanções para o caso de inadimplemento;IV -local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital delicitação e o local onde Possa ser examinadoe adquirido; [não se aplica aocaso];
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com osarts. 27 a 31 da Lei n.º 8.666/93;

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo:8.
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VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetrosobjetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação àdistância em que serão fornecidos elementos, informações eesclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento dasobrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitaçõesinternacionais];
X-o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global (...);XI - critério de reajuste (..);
XII - (VETADO);
XIII - [não se aplica ao caso];
XIV - condições de pagamento (..);
XV - instruções e normas para os recursos previstosna lei;XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação;

omissis.

$2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:
I-o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,especificações e outros complementos;Il - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preçosunitários;
HI - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração eo licitantevencedor.

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial,Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração dePreposta de Preço. Sendo que, em relaçãoa estas minutas, não há nada que as desmereça.
Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Leinº, 8.666/93, no qual faremosuma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentadapela CPL/PMVG. Senão vejamos:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:I-o objeto e seus elementos característicos;II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;HI - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base eperiodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualizaçãomonetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivopagamento;
IV - os prazosde início de etapas de execução,de conclusão, de entrega, deobservação e de recebimento definitivo, conforme o caso;V-o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificaçãofuncional programática e da categoria econômica;VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quandoexigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveise os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisãoadministrativa prevista no art. 77 desta Lei;X- as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,quando for o caso [não se aplica ao caso];
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XI-a Vinculação ao edital de licitação Ou ao termoinexigiu, ao convite e à Proposta do licitante vencedo
XII - a legislação aplicável à execução do contratoCasos omissos;
XIII - a obrigação do Contratado de manter, durante toda a execução do
Contrato, em Compatibilidade com as obrigações porele assumidas, todas
as condições de habilitação € qualificação exigidas na licitação.$1º (Vetado).
8 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com Pessoas
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas No estrangeiro, deverá
constar necessariamente cláusula que declare Competente o foro da sede
da Administração Para dirimir qualquer questão contratual, salvo o
disposto no $ 60 doart. 32 desta Lei,$3º[..]-—

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas

Necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas

estabelecidas na Lei Federal.

5.
CONSIDERAÇÕES FINAIS;

Por derradeiro, Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, Os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe.

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe Compete adentrar à

Conveniência e à Oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, hem analisar

aspectos de hatureza eminentemente técnico-administrativa,
Y Disposrrivo:

o Ante aos fatos expostos e análise Jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas,

vá É o parecer. Sub Censura:
” ENCAMINHAMENTO:

Encaminhem-se Os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade para
conhecimento, providências e demais deliberações ao Seu cargo.

Vargem Grande (MA), 07 de Abril de 2021.y
N / / / /]/ / ) y Í / / (/, /

/
q

Fhs sf 4 f + CaAli Reáfáli Arálijo de MésidáitaJ Assessor Jurídico/CPL
OAB/MA17.018
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